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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA

TDL Nº 001/2024 - 3ª CRE/Seduc-RS
Processo Administrativo nº: 24/1900-0012523-0

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da 3ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, torna pública, pelo presente edital, o Termo de Dispensa de Licitação nº 001/2024, do tipo Dispensa Eletrônica – com disputa, autorizada no Processo Administrativo nº 24/1900-0012523-0, conforme descrito no OBJETO. Exigências técnicas e detalhamento constam no Anexo I.
Dotação Orçamentária:

SRO:                                                                            021833

Exercício:                                                                   2024

Tipo:                                                                           Liberação

UO:                                                                             19.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO GABINETE E ORGÃOS CENTRAIS

Responsável:                                                            61918040 RAQUEL FIGUEIREDO ALESSANDRI TEIXEIRA
Assunto UFIN:                                                          1901.0001 Geral

Recurso:                                                                    1185 FUNDEB

Modalidade de Cota                                               01 COM COTA

Tipo Cota                                                                   110 CUSTEIO EXECUTIVO

Mês Cota Lib:                                                            04

Tipo Fluxo:                                                                01 Geral

Tipo Operação:                                                        27 Outros

Projeto/Atividade: 


            6344
Subprojeto:



            00192
Elemento/rubrica de despesa do serviço:        3.3.90.39/634401
I – OBJETO: 
Contratação de serviços de reforma/conserto de transformador elétrico 150kVA danificado, na Escola Estadual de Educação Básica Nicolau Müssnich, localizada à Rua Professora Nely Müller, nº 72, bairro Boa União, Estrela/RS, englobando os seguintes itens: retirada do transformador danificado, filtragem do óleo isolante, secagem em estufa, montagem e troca de juntas, pintura geral, realização de testes e recolocação do transformador consertado, conforme especificado no Anexo I.

II – OUTRAS INFORMAÇÕES

1 - A presente dispensa de licitação reger-se-á pelo Artigo 75, parágrafo II, da Lei Federal nº 14.133/2021.; e pelas condições previstas neste Termo de Dispensa de Licitação e seu anexo.

2 - A CONTRATADA se sujeita, às seguintes penalidades: 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) multas sobre o valor total atualizado do contrato: 
- de 10 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 
- de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado; e 
- de 0,5 % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a substituição de qualquer funcionário nos termos deste contrato, até o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor da obrigação. 
c) suspensão do direito de contratar com o Estado do Rio Grande do Sul, de acordo

com a seguinte graduação: 
I) 6 meses pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
II) 1 ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
III) 2 anos pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Estadual, feita pela Secretaria de Estado, nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado.
III – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

1 - A proposta deve ser elaborada em campo eletrônico específico (site www.compras.rs.gov.br).

2 - As empresas enquadradas no art. 1º do Decreto 43.295, de 18 de agosto de 2004 (Programa RS Competitivo), deverão apresentar as propostas já com valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS, para os itens assim definidos no edital.      

3 - A proposta deverá conter obrigatoriamente:

· papel com timbre da empresa onde deverá constar, de modo legível, o valor total de cada item do serviço e o valor global do lote, cotado em reais (R$);
· documento informando a marca do produto ofertado;
· prazo de validade da proposta, sendo o mesmo, no mínimo, de 30 dias; 
· prazo de entrega; 
· local de entrega;
· assinada pelo proponente.
· a proposta que não estipular o prazo de validade será considerada válida por 30 dias;

· o critério de julgamento será menor preço (global) por lote (a empresa deverá ofertar o valor do lote), incluindo impostos, taxas e fretes.

4 - Após o aceite definitivo da proposta vencedora, no prazo mínimo de 01 (uma) hora definido pelo coordenador, o licitante será convocado a encaminhar eletronicamente, por meio do sistema em que foi realizada a disputa, os documentos de habilitação abaixo discriminados:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade para com FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

e) Prova de Regularidade Trabalhista – CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 

f) Cópia do Alvará de localização e funcionamento da empresa;
g) Dados bancários (pode ser cópia de extrato bancário ou de cheque em branco, desde que contenha o nome, banco, agência e número da conta).
5 - O não-atendimento dos termos deste edital acarretará a desclassificação da proponente.

6 - Prazo de Entrega: Após e conforme o recebimento da Autorização de Serviço (AS).
7 - Local de Entrega: 3ª CRE (Coordenadoria Regional de Educação), localizada à Rua Coronel Müssnich, nº 773, Bairro Centro, Estrela/RS.
IV – PAGAMENTO

· A forma de pagamento será com empenho prévio, aproximadamente, ao trigésimo dia subsequente da protocolização da Nota Fiscal.
· A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome de:

- 3a Coordenadoria Regional de Educação - Rua Coronel Müssnich, 773

 - Bairro Centro - Estrela/RS

 - CNPJ: 92.941.681/0001-00
· A descrição do serviço na Nota Fiscal deverá ser igual à AS, emitida pela 3ª Coordenadoria Regional de Educação.
· O valor na Nota Fiscal deve ser igual ao Valor Total  constante na Autorização de Serviço (AS).
V - OBSERVAÇÕES

· Dúvidas: Entrar em contato pelo e-mail licitacoes03cre@seduc.rs.gov.br 
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3ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - ESTRELA-RS

TDL Nº 001/2024 – 3ª CRE/SEDUC – RS
ANEXO I
Solicitamos que sejam contados preços e condições  para serviços de reforma/conserto de transformador elétrico 150kVA danificado, na Escola Estadual de Educação Básica Nicolau Müssnich, localizada à Rua Professora Nely Müller, nº 72, bairro Boa União, Estrela/RS, englobando os seguintes itens: retirada do transformador danificado, filtragem do óleo isolante, secagem em estufa, montagem e troca de juntas, pintura geral, realização de testes e recolocação do transformador consertado, conforme especificado:

	QUANTIDADE
	UNIDADE
	DISCRIMINAÇÃO
	PREÇO

UNITÁRIO
	VALOR

TOTAL

	1
	Unid.
	Retirada do transformador danificado
	
	

	
	
	Reforma do transformador 150kVA:

- Filtragem do óleo isolante (isolação está muito baixa);

- Secagem em estufa;

- Montagem e troca de juntas;

- Pintura geral;

- Testes.
	
	

	
	
	Recolocaçao do transformador consertado
	
	

	
	
	
	TOTAL(R$)
	


1 – O orçamento para este serviço deverá incluir o material e a instalação completa.

2 - Local de Entrega do Serviço: Escola Estadual de Educação Básica Nicolau Müssnich, rua Professora Nely Müller, 72, bairro Boa União, Estrela/RS.

3 - Forma de pagamento: com empenho prévio, aproximadamente, ao trigésimo dia subsequente da protocolização da Nota Fiscal.

4 – Prazo de entrega: Após e conforme o recebimento da Autorização de Serviços.

5 – Prazo de validade da proposta: _____________________________________________________

Carimbo e/ou CNPJ da Empresa 

Assinatura do Proponente
